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1. A Administração não dispõe de discricionariedade para deixar de aplicar as
penalidades disciplinares quando a hipótese fática se amolda ao tipo legal nem para
estender desproporcionalmente o prazo de conclusão do processo administrativo.

2. Além da penalidade de demissão, a Administração pode também
reconhecer, pelo prazo de cinco anos, a incompatibilidade para nova investidura em cargo
público.

3. A possibilidade de cumulação de sanções e a vinculação da Administração
indicam que é constitucional a previsão legal que impede a exoneração a pedido e a
aposentadoria voluntária de servidor que responde a processo disciplinar. Precedente.

4. Em caso de inobservância de prazo razoável para a conclusão de processo
administrativo disciplinar, não há falar em ilegalidade na concessão de aposentadoria ao
servidor investigado. Precedentes do STJ.

5. Ação direta parcialmente procedente, para conferir interpretação conforme
a Constituição ao art. 240 da Lei Estadual 6.677, de 26.09.1994, a fim de assentar que, em
caso de inobservância de prazo razoável para a conclusão de processo administrativo
disciplinar, ser possível a concessão de aposentadoria a servidor investigado.

D EC I S Õ ES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 334 (2)
ORIGEM : ADPF - 334 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-CFOAB
A DV . ( A / S ) : JOSE ALBERTO RIBEIRO SIMONETTI CABRAL (3725/AM, 45240/DF)
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG, 2525/PI, 463101/SP)
A DV . ( A / S ) : LIZANDRA NASCIMENTO VICENTE (39992/DF)
A DV . ( A / S ) : BRUNA SANTOS COSTA (44884/DF)

Decisão: Após os votos dos Ministros Alexandre de Moraes (Relator) e Cármen
Lúcia, que julgavam procedente o pedido formulado na arguição, para declarar a não
recepção do art. 295, inciso VII, do Código de Processo Penal pela Constituição de 1988,
pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli. Os Ministros Rosa Weber (Presidente) e
Edson Fachin anteciparam seus votos acompanhando o Relator. Falou, pelo amicus curiae,
o Dr. Ulisses Rabaneda dos Santos. Plenário, Sessão Virtual de 18.11.2022 a 25.11.2022.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado
na presente arguição, para declarar a não recepção do art. 295, inciso VII, do Código de
Processo Penal pela Constituição de 1988, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão
Virtual de 24.3.2023 a 31.3.2023.

Ementa: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. ART. 295, INCISO VII, DO CPP. PRISÃO ESPECIAL ,
DE NATUREZA CAUTELAR, A PORTADORES DE DIPLOMA DE ENSINO SUPERIOR. AUSÊNCIA
DE JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL PARA O TRATAMENTO DISTINTO ENTRE PRESOS POR PARTE
DO PODER PÚBLICO. ELEMENTO DISCRIMINADOR QUE NÃO SE ENCONTRA A SERVIÇO DE
UMA FINALIDADE ACOLHIDA PELA CONSTITUIÇÃO. INCOMPATIBILIDADE MATERIAL COM O
PRINCÍPIO DA ISONOMIA (ARTS. 3º, IV, E 5º, CAPUT, DA CF). NÃO RECEPÇÃO PELA ORDEM
CONSTITUCIONAL ESTABELECIDA EM 1988.

1. Todos os cidadãos têm o direito a tratamento idêntico pela lei, exceto
quando presente uma correlação lógica entre a distinção que a norma opera e o fator de
discrímen, em consonância com os critérios albergados pela Constituição Federal.

2. O princípio constitucional da igualdade opera em dois planos distintos. De uma
parte, frente ao legislador ou ao Executivo, na edição de leis e atos normativos, impedindo
que possam criar tratamentos abusivamente diferenciados a pessoas que se encontram em
situações idênticas. Em outro plano, na obrigação direcionada ao intérprete de aplicar a lei e
atos normativos de maneira igualitária, sem estabelecimento de diferenciações em razão de
sexo, religião, convicções filosóficas ou políticas, de raça ou classe social.

3. A prisão especial constitui o recolhimento provisório em local distinto, cuja
concessão se admite, à luz da Constituição, quando a segregação do ambiente prisional
comum visa a atender a determinadas circunstâncias pessoais que colocam seus
beneficiários em situação de maior e mais gravosa exposição ao convívio geral no cárcere.
Expô-los ao contato com a população carcerária frustraria a tutela desses interesses
constitucionalmente protegidos.

4. Não há amparo constitucional, contudo, para a segregação de presos
provisórios com apoio no grau de instrução acadêmica, tratando-se de mera qualificação
de ordem estritamente pessoal que contribui para a perpetuação de uma inaceitável
seletividade socioeconômica do sistema de justiça criminal, incompatível com o princípio
da igualdade e com o Estado democrático de Direito.

5. Ausente qualquer justificativa que empregue sentido válido ao fator de
discrímen indicado na norma impugnada, a conclusão é a de que a prisão especial, em
relação aos portadores de diploma de nível superior, é inconciliável com o preceito
fundamental da isonomia (art. 3º, IV, e art. 5º, caput, CF).

6. Arguição de descumprimento de preceito fundamental conhecida e julgada
procedente.

Secretaria Judiciária
ADAUTO CIDREIRA NETO

Secretário

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.595, DE 5 DE JUNHO DE 2023

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, de forma
a regulamentar prazos e condições para a adesão ao
Programa de Regularização Ambiental (PRA), e a Lei nº
11.428, de 22 de dezembro de 2006.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 4º ..............................................................................................................

.....................................................................................................................................
§ 10. (VETADO):

......................................................................................................................... " (NR)
"Art. 29. ............................................................................................................

.....................................................................................................................................
§ 4º Terão direito à adesão ao PRA, de que trata o art. 59 desta Lei, os

proprietários e possuidores dos imóveis rurais com área acima de 4 (quatro) módulos
fiscais que os inscreverem no CAR até o dia 31 de dezembro de 2023, bem como os
proprietários e possuidores dos imóveis rurais com área de até 4 (quatro) módulos
fiscais ou que atendam ao disposto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de
2006, que os inscreverem no CAR até o dia 31 de dezembro de 2025." (NR)

"Art. 59. .............................................................................................................
......................................................................................................................................

§ 2º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão ao
PRA, que será requerida pelo proprietário ou possuidor do imóvel rural no prazo de 1
(um) ano, contado da notificação pelo órgão competente, que realizará previamente a
validação do cadastro e a identificação de passivos ambientais, observado o disposto no
§ 4º do art. 29 desta Lei.
......................................................................................................................................

§ 4º No período entre a publicação desta Lei e o vencimento do prazo de
adesão do interessado ao PRA, e enquanto estiver sendo cumprido o termo de
compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infrações
cometidas antes de 22 de julho de 2008, relativas à supressão irregular de vegetação
em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito.
.....................................................................................................................................

§ 8º (VETADO).
§ 9º Os órgãos ambientais competentes devem garantir o acesso de instituições

financeiras a dados do CAR e do PRA que permitam verificar a regularidade ambiental
do proprietário ou possuidor de imóvel rural.

§ 10. Os órgãos ambientais competentes manterão atualizado e disponível em
sítio eletrônico demonstrativo sobre a situação da regularização ambiental dos
imóveis rurais, indicando, no mínimo, a quantidade de imóveis inscritos no CAR, os
cadastros em processo de validação, os requerimentos de adesão ao PRA recebidos
e os termos de compromisso assinados." (NR)

"Art. 78-B. (VETADO)."
Art. 2º (VETADO).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Maria Osmarina Marina da Silva Vaz de Lima
Jorge Rodrigo Araújo Messias

Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.175, DE 5 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre mecanismo de desconto patrocinado
na aquisição de veículos sustentáveis.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece mecanismo de desconto
patrocinado na aquisição de veículos sustentáveis por pessoas físicas e jurídicas
residentes ou domiciliadas no País.

§ 1º Esta Medida Provisória aplica-se aos veículos classificados nas posições
87.02, 87.03 e 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e que
atendam aos critérios definidos nesta Medida Provisória.

§ 2º O mecanismo de desconto patrocinado de que trata o caput será aplicável pelo
prazo de cento e vinte dias, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se:
I - automóvel e veículo comercial leve sustentável - veículo classificado na

posição 87.03 ou 87.04 da TIPI, com Peso Bruto Total - PBT de até três toneladas e
meia, que atenda aos critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica
previstos nesta Medida Provisória;

II - consumo energético - consumo de energia em megajoule por quilômetro
percorrido (MJ/km), calculado pela relação entre a densidade energética do
combustível (em MJ/l) e a autonomia do veículo (em km/l);

III - densidade produtiva - nível de agregação de valor à atividade produtiva
e de efeito de transbordamento para atividades correlatas, medido por meio do Índice
de Conteúdo Regional - ICR, calculado de acordo com a fórmula ICR = (1 - valor CIF
de autopeças importadas de extrazona Mercosul/preço "ex-fábrica") x 100;

IV - extrazona - países não membros do Mercado Comum do Sul -
Mercosul;

V - preço "ex-fábrica" - preço do automóvel antes da incidência dos
tributos;

VI - preço público sugerido - preço que a montadora sugere para que o
veículo seja vendido nas concessionárias;

VII - valor CIF - valor total de custo, seguro e frete, envolvido no processo
de importação de mercadoria;

VIII - montadora - o produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação
ou a montagem de veículos automotores;

IX - concessionária - o distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva
categoria econômica que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e
componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções
pertinentes à atividade; e

X - encarroçadora - a empresa que realiza a fabricação de carrocerias para
ônibus e a respectiva montagem sobre o chassis com motor.

Parágrafo único. Para fins de aplicação do desconto patrocinado de que
trata esta Medida Provisória fica a encarroçadora enquadrada no conceito de
montadora.

CAPÍTULO III
AUTOMÓVEL E VEÍCULO LEVE SUSTENTÁVEL

Art. 3º Na aquisição de automóvel ou veículo comercial leve sustentável novo que
cumpra o disposto nesta Medida Provisória, o consumidor fará jus a desconto patrocinado,
observado o limite de disponibilidade de recursos de que trata o art. 14.

Art. 4º Serão considerados sustentáveis o automóvel e o veículo comercial
leve que atenderem aos critérios, na forma do Anexo, relativos a:

I - fonte de energia utilizada no veículo;
II - consumo energético do veículo;
III - preço público sugerido; e
IV - densidade produtiva do veículo.
§ 1º Para ser caracterizado como sustentável, o veículo deverá se enquadrar

nos índices de cada um dos critérios previstos no caput.
§ 2º Para aplicação do desconto patrocinado de que trata esta Medida

Provisória, o automóvel ou veículo comercial leve sustentável será classificado pela
faixa correspondente ao somatório de pontos obtidos para cada critério de que trata
este artigo nos seguintes termos:

I - faixa 1 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos
seja maior ou igual a noventa;

II - faixa 2 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos
seja maior ou igual a oitenta e cinco e inferior a noventa;

III - faixa 3 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos
seja maior ou igual a oitenta e um e inferior a oitenta e cinco;

IV - faixa 4 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos
seja maior ou igual a setenta e sete e inferior a oitenta e um;

V - faixa 5 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos
seja maior ou igual a setenta e três e inferior a setenta e sete;
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VI - faixa 6 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos
seja maior ou igual a sessenta e nove e inferior a setenta e três; e

VII - faixa 7 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos
seja inferior a sessenta e nove.

§ 3º O valor do desconto patrocinado será de:
I - R$ 8.000,00 (oito mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais

leves enquadrados na faixa 1;
II - R$ 7.000,00 (sete mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais

leves enquadrados na faixa 2;
III - R$ 6.000,00 (seis mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais

leves enquadrados na faixa 3;
IV - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para os automóveis e os veículos

comerciais leves enquadrados na faixa 4;
V - R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para os automóveis e os veículos

comerciais leves enquadrados na faixa 5;
VI - R$ 3.000,00 (três mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais

leves enquadrados na faixa 6; e
VII - R$ 2.000,00 (dois mil reais) para os automóveis e os veículos

comerciais leves enquadrados na faixa 7.

CAPÍTULO IV
VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE CARGAS OU DE PASSAGEIROS

Art. 5º Na aquisição de veículo novo para transporte de cargas ou de passageiros
que cumpra o disposto nesta Medida Provisória, o consumidor fará jus a desconto patrocinado
mediante a entrega à concessionária de veículo de mesma categoria, em condições de rodagem,
com licenciamento regular relativo ao ano de 2022 ou a ano posterior e com data de
emplacamento original superior a vinte anos, observado o limite de disponibilidade de recursos
de que trata o art. 14.

§ 1º O desconto patrocinado será concedido na aquisição de veículo novo
de categoria igual ou inferior à do veículo entregue à concessionária.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se as seguintes categorias:
I - de veículos para transporte de cargas:
a) semileves - veículos com PBT acima de três toneladas e meia e não

superior a seis toneladas;
b) leves - veículos com PBT igual ou superior a seis toneladas e inferior a dez toneladas;
c) médios - veículos com PBT igual ou superior a dez toneladas e inferior

a quinze toneladas;
d) semipesados - veículos com PBT igual ou superior a quinze toneladas

e:
1. capacidade máxima de tração inferior ou igual a quarenta e cinco

toneladas, no caso de caminhão-chassi; ou
2. PBT combinado inferior a quarenta toneladas, no caso de caminhão-trator; e
e) pesados - veículos com PBT igual ou superior a quinze toneladas e:
1. capacidade máxima de tração superior a quarenta e cinco toneladas, no

caso de caminhão-chassi; ou
2. PBT combinado igual ou superior a quarenta toneladas, no caso de

caminhão-trator; e
II - de veículos para transporte de passageiros:
a) com capacidade para até vinte passageiros montados sobre

monobloco;
b) com capacidade para até vinte passageiros montados sobre chassis;
c) com capacidade para mais de vinte passageiros para utilização urbana;

e
d) com capacidade para mais de vinte passageiros para utilização

rodoviária.
§ 3º O valor do desconto patrocinado será de:
I - R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) na aquisição de

veículos para transporte de cargas semileves;
II - R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) na aquisição de veículos para

transporte de cargas leves;
III - R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) na aquisição de veículos para

transporte de cargas médios;
IV - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) na aquisição de veículos para

transporte de cargas semipesados;
V - R$ 80.300,00 (oitenta mil e trezentos reais) na aquisição de veículos

para transporte de cargas pesados;
VI - R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) na aquisição de veículos para

transporte de passageiros com capacidade para até vinte passageiros montados sobre
monobloco;

VII - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) na aquisição de veículos para
transporte de passageiros com capacidade para até vinte passageiros montados sobre
chassis;

VIII - R$ 70.000,00 (setenta mil reais) na aquisição de veículos para
transporte de passageiros com capacidade para mais de vinte passageiros para
utilização urbana; e

IX - R$ 99.400,00 (noventa e nove mil e quatrocentos reais) na aquisição de
veículos para transporte de passageiros com capacidade para mais de vinte passageiros
para utilização rodoviária.

Art. 6º Após a aquisição pelo consumidor de veículo de transporte de cargas
ou de passageiros, na forma prevista no art. 5º, a concessionária será responsável
por:

I - proceder à baixa definitiva do veículo entregue como contrapartida no
órgão de trânsito estadual ou distrital;

II - encaminhar o veículo entregue como contrapartida à pessoa jurídica de
desmontagem de veículos automotores terrestres, de que trata a Lei nº 12.977, de 20
de maio de 2014; e

III - enviar à montadora as informações sobre o veículo comercializado com
desconto patrocinado, juntamente com o comprovante de baixa definitiva do registro
e do certificado de desmonte ou destruição do bem elegível.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 12 da Lei nº 14.440, de 2 de
setembro de 2022, para fins de regularização dos veículos entregues como
contrapartida, com vistas ao procedimento de que trata o inciso I do caput.

Art. 7º A pessoa jurídica de desmontagem será responsável por:
I - promover o desmonte ou a destruição do bem elegível e a destinação

das peças ou do conjunto de peças usadas para reposição, sucata ou outra destinação
final, conforme o disposto na Lei nº 12.977, de 2014; e

II - emitir e entregar à concessionária o certificado de desmonte ou
destruição do bem elegível.

Parágrafo único. A pessoa jurídica de desmontagem poderá comercializar os
materiais decorrentes da desmontagem ou da destruição como sucata do bem elegível,
observado o disposto na Lei nº 12.977, de 2014.

CAPÍTULO V
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSAMENTO DO DESCONTO PATROCINADO

AO CONSUMIDOR

Art. 8º Na operação de venda ao consumidor e aos distribuidores de que
trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, o
desconto patrocinado concedido na forma desta Medida Provisória deverá ser
registrado de forma destacada como desconto incondicional na nota fiscal relativa à
operação.

§ 1º Na nota fiscal de que trata o caput deverá constar a expressão "Venda com
desconto patrocinado em razão da Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023".

§ 2º O desconto incondicional destacado na nota fiscal na forma do deste
artigo não integrará a base de cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
incidente na operação sujeita ao referido imposto.

Art. 9º Após a realização da operação de venda ao consumidor com o desconto
patrocinado de que trata esta Medida Provisória, a concessionária poderá solicitar ressarcimento
do valor correspondente à montadora, observadas as obrigações e providências de que trata o
Capítulo IV no caso de veículos para transporte de cargas ou de passageiros.

Art. 10. Para aplicação do desconto patrocinado de que trata esta Medida
Provisória, fica facultada à montadora concedente a realização de venda de automóveis
ou veículos comerciais leves sustentáveis por meio da rede de concessionárias na
forma do faturamento direto previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 6.729,
de 1979.

Parágrafo único. O faturamento direto poderá ser realizado na forma do
caput, desde que a montadora tenha firmado ou venha a firmar convenções parciais
de marca com a respectiva associação de marca, que disponham sobre a especificação
de compradores especiais e as condições para realização de venda, nos termos do
disposto no art. 19 da Lei nº 6.729, de 1979.

Art. 11. Durante os seguintes prazos, contados da data de entrada em vigor
desta Medida Provisória, a concessão do desconto patrocinado de que trata esta
Medida Provisória ficará restrita aos seguintes grupos:

I - quinze dias, no caso de aquisição de automóveis e veículos comerciais
leves sustentáveis, para pessoa física; e

II - quinze dias, no caso de veículos para transporte de cargas e de
passageiros, para pessoa física, transportador autônomo, microempreendedor
individual, microempresa e empresa de pequeno porte.

§ 1º O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
poderá prorrogar, por iguais períodos, os prazos estabelecidos no caput.

§ 2º Na operação de revenda de veículo sustentável antes de transcorrido
o período de seis meses da data da aquisição junto à montadora ou à concessionária,
deverá ser efetuado o recolhimento do desconto patrocinado concedido.

CAPÍTULO VI
HABILITAÇÃO DAS MONTADORAS E AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DO DESCONTO

P AT R O C I N A D O

Art. 12. No momento da entrada em vigor desta Medida Provisória, cada
montadora estará habilitada a conceder o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais), a título do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória.

Parágrafo único. A habilitação de que trata o caput esgota-se no prazo de
trinta dias, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória, sem prejuízo
dos montantes de desconto patrocinado efetivamente concedidos, registrados nos
termos do disposto no art. 8º.

Art. 13. Finalizado o montante estabelecido pelo art. 12 ou esgotada a habilitação
nos termos do parágrafo único do referido artigo, a concessão do desconto patrocinado de
que trata esta Medida Provisória será autorizada pelo Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços nos termos disciplinados pelo referido Ministério, observados
a impessoalidade, a ordem cronológica e o estímulo à livre concorrência.

Art. 14. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços autorizará
a concessão do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória até o atingimento do
limite global correspondente à disponibilidade dos recursos orçamentários de:

I - R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) para fins do disposto no
Capítulo III; e

II - R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) para fins do disposto no
Capítulo IV, sendo:

a) R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) para veículos para
transporte de cargas; e

b) R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) para veículos para
transporte de passageiros.

Parágrafo único. Para fins de utilização do limite global de disponibilidade
de recursos de que trata o caput, deverá ser considerada a redução de receitas
tributárias decorrentes da redução da base de cálculo de tributos em razão da
concessão de desconto incondicional na forma prevista no art. 8º.

CAPÍTULO VII
APURAÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO POR MONTADORAS

Art. 15. Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 1º, a montadora
poderá apurar crédito presumido da Contribuição para o Programa de Integração Social
e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins em
relação ao desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, desde que:

I - a concessão do desconto patrocinado tenha sido deferida na forma do
disposto nos art. 12 a art. 14;

II - ocorra a venda do veículo a consumidor final;
III - haja o registro do valor do referido desconto patrocinado na forma do disposto

no art. 8º nas notas fiscais emitidas pela montadora habilitada e pela concessionária; e
IV - ocorram a baixa definitiva e o desmonte ou a destruição do veículo de

que trata o inciso III do caput do art. 6º no prazo de um ano, contado da realização
da operação de venda ao consumidor.

§ 1º O crédito presumido de que trata este artigo será calculado sobre o
valor do desconto patrocinado destacado na nota fiscal emitida pela montadora como
desconto incondicional conforme os seguintes percentuais:

I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) do
valor do desconto patrocinado a título de Contribuição para o PIS/Pasep; e

II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) do
valor do desconto patrocinado a título de Cofins.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se exclusivamente ao desconto patrocinado
concedido em conformidade com o disposto nesta Medida Provisória e em sua
legislação complementar e não haverá direito a crédito presumido em relação a
parcelas excedentes ao valor permitido para o desconto patrocinado e a descontos
diversos do que trata esta Medida Provisória.

§ 3º O crédito presumido de que trata este artigo:
I - não está sujeito à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e
II - deverá ser computado para fins de apuração do Imposto de Renda das

Pessoas Jurídicas - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.
§ 4º O crédito presumido apurado nos termos do disposto neste artigo

deverá ser utilizado para desconto no valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno.

§ 5º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não
conseguir utilizar o crédito na forma do disposto no § 4º poderá:

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vincendos ou vencidos,
relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda, observada a legislação específica; ou

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação
específica.

Art. 16. A montadora deverá comprovar perante o Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda o atendimento às condições de que trata esta Medida Provisória para apuração do
crédito presumido previsto no art. 15.

Parágrafo único. A verificação pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços do disposto no caput poderá ser realizada por amostragem ou com ateste
por verificador independente contratado pela montadora, sem prejuízo da competência da
administração tributária federal.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. Além do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória,
a montadora poderá estabelecer desconto adicional especificado no ato da venda, que
não será contabilizado para apuração de crédito presumido de que trata o art. 15.
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Art. 18. Os distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei
nº 6.729, de 1979, poderão efetuar a devolução ficta ao produtor de veículos
classificados nas posições 87.02, 87.03 e 87.04 da TIPI dos automóveis existentes em
seu estoque na data da entrada em vigor desta Medida Provisória.

§ 1º A devolução ficta a que se refere o caput:
I - será efetuada mediante a emissão de nota fiscal de devolução; e
II - poderá ser efetuada até 30 de junho de 2023.
§ 2º A nota fiscal de devolução a que se refere o inciso I do § 1º conterá

a expressão "Nota fiscal de devolução emitida na forma prevista no art. 18 da Medida
Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023".

§ 3º O produtor de veículos a que se refere o caput deverá:
I - registrar a devolução do veículo em seu estoque, com os registros fiscais

e contábeis referentes a essa operação;
II - promover a saída ficta para o mesmo distribuidor que houver efetuado

a devolução ficta; e
III - registrar, na nota fiscal referente à saída ficta, a expressão "Nota fiscal

emitida na forma prevista no art. 18 da Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de
2023, referente à nota fiscal de devolução nº ".

Art. 19. Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre operações realizadas com óleo diesel e suas
correntes, de que tratam o inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de
abril de 2004, ficam reduzidas para:

I - R$ 19,59 (dezenove reais e cinquenta e nove centavos) por metro cúbico
para a Contribuição para o PIS/Pasep; e

II - R$ 90,41 (noventa reais e quarenta e um centavos) por metro cúbico
para a Cofins.

Parágrafo único. Aplicam-se o prazo e as alíquotas estabelecidas pelo caput
à Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços -
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Contribuição Social para o Financiamento
da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do
Exterior - Cofins-Importação incidentes sobre a importação de óleo diesel e suas
correntes, de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004.

Art. 20. Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre operações realizadas com biodiesel, de que trata o art.
4º da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, ficam reduzidas, respectivamente, para:

I - R$ 7,03 (sete reais e três centavos) por metro cúbico e R$ 32,39 (trinta
e dois reais e trinta e nove centavos) por metro cúbico para biodiesel fabricado a
partir de mamona ou de fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas Regiões
Norte e Nordeste e no Semiárido;

II - R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos) por metro cúbico e R$
14,97 (quatorze reais e noventa e sete centavos) por metro cúbico para biodiesel
fabricado a partir de matérias-primas adquiridas de agricultor familiar enquadrado no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf;

III - R$ 0,00 (zero) e R$ 0,00 (zero) por metro cúbico para biodiesel
fabricado a partir de matérias-primas produzidas nas Regiões Norte e Nordeste e no
Semiárido adquiridas de agricultor familiar enquadrado no Pronaf; e

IV - R$ 8,26 (oito reais e vinte e seis centavos) por metro cúbico e R$ 38,05
(trinta e oito reais e cinco centavos) por metro cúbico para a Cofins, para as demais
operações com biodiesel.

§ 1º A aplicação das alíquotas estabelecidas neste artigo poderá ser
disciplinada pelo Poder Executivo.

§ 2º Durante o prazo de que trata o caput, aplicam-se as alíquotas
estabelecidas pelo inciso IV do caput à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à
Cofins-Importação incidentes sobre a importação de biodiesel, de que trata o art. 7º
da Lei nº 11.116, de 2005.

Art. 21. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio
e Serviços estabelecerá:

I - os modelos e as versões dos automóveis e dos veículos comerciais
sustentáveis que farão jus ao desconto patrocinado de que trata o Capítulo III;

II - a forma e os requisitos para a apresentação e o processamento dos
requerimentos de habilitação de que trata o Capítulo VI; e

III - os instrumentos de monitoramento e avaliação das medidas de que
trata esta Medida Provisória.

Art. 22. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços e
a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderão,
no âmbito de suas competências, editar normas complementares para execução do
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 23. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 14.592, de 30
de maio de 2023:

I - os incisos I e II do caput do art. 3º; e
II - os incisos I e II do caput do art. 4º.
Art. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

e produzirá efeitos:
I - no nonagésimo primeiro dia posterior ao de sua publicação, quanto aos

art. 19, art. 20 e art. 23; e
II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.
Brasília, 5 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho

ANEXO

. CRITÉRIO ÍNDICE PONTOS

. FONTE DE ENERGIA
ETANOL

25

. E L E T R I C I DA D E / H Í B R I D O 25

. FLEX-FUEL (ETANOL/GASOLINA) 20

. CONSUMO ENERGÉTICO*
MENOR OU IGUAL A 1,40 MJ/KM

25

. ENTRE 1,41 E 1,50 MJ/KM 20

. ENTRE 1,51 E 1,60 MJ/KM 18

. ENTRE 1,61 E 2,00 MJ/KM 15

. PREÇO PÚBLICO SUGERIDO
MENOR OU IGUAL A R$ 70.000,00

25

. ENTRE R$ 70.000,01 E R$ 80.000,00 20

. ENTRE R$ 80.000,01 E R$ 90.000,00 18

. ENTRE R$ 90.000,01 E R$ 120.000,00 15

. DENSIDADE PRODUTIVA
MAIOR OU IGUAL A 75%

25

. MAIOR OU IGUAL A 65% E ABAIXO DE 75% 20

. MAIOR OU IGUAL A 60% E ABAIXO DE 65% 15
* Para fins do consumo energético, deverá ser observado o valor constante da Tabela
de Eficiência Energética de Veículos Automotores Leves, do Programa Brasileiro de
Etiquetagem Veicular - PBEV, divulgada pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia - Inmetro.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.176, DE 5 DE JUNHO DE 2023

Institui o Programa Emergencial de Renegociação de
Dívidas de Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil
e altera a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas de
Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com
o objetivo de incentivar a renegociação de dívidas de natureza privada de pessoas físicas
inscritas em cadastros de inadimplentes para reduzir seu endividamento e facilitar a
retomada do acesso ao mercado de crédito.

CAPÍTULO II
DOS PARTICIPANTES

Art. 2º Poderão participar do Desenrola Brasil, na forma prevista em ato do
Ministro de Estado da Fazenda:

I - na condição de devedores - pessoas físicas inscritas em cadastros de inadimplentes;
II - na condição de credores - pessoas jurídicas de direito privado responsáveis

pela inscrição de devedores em cadastros de inadimplentes; e
III - na condição de agentes financeiros - instituições financeiras criadas por lei

própria ou autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil que detenham
autorização para realizar operações de crédito.

Art. 3º Os credores interessados em participar do Desenrola Brasil deverão,
nos termos de ato do Ministro de Estado da Fazenda:

I - solicitar formalmente sua habilitação;
II - oferecer, alternativa ou cumulativamente:
a) descontos nos créditos que preencham os requisitos para ingresso no Programa; e
b) exclusão de créditos de pequeno valor dos cadastros de inadimplentes;

e
II - excluir dos cadastros de inadimplentes as dívidas renegociadas no âmbito

do Programa.
Art. 4º Os devedores interessados em participar do Desenrola Brasil deverão

aderir ao Programa, na forma prevista em ato do Ministro de Estado da Fazenda, e quitar
os seus débitos por meio da:

I - utilização de recursos próprios; ou
II - contratação de nova operação de crédito com agente financeiro habilitado

no Programa.
Parágrafo único. A preservação ou o não comprometimento do mínimo

existencial nos termos do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, não será
considerado impedimento para a contratação de operação de crédito no âmbito do
Desenrola Brasil.

Art. 5º As instituições de que trata o inciso III do caput do art. 2º poderão
solicitar a habilitação como agentes financeiros do Desenrola Brasil, na forma prevista em
ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 6º Os agentes financeiros habilitados financiarão, com recursos próprios,
as dívidas incluídas no Desenrola Brasil.

Parágrafo único. Os agentes financeiros poderão cobrar tarifa pelos serviços
prestados aos credores, observados os limites estabelecidos em ato do Ministro de
Estado da Fazenda.

CAPÍTULO III
DO DESENROLA BRASIL - FAIXA 1

Seção I
Disposições gerais

Art. 7º Os agentes financeiros habilitados poderão solicitar garantia do Fundo
de Garantia de Operações - FGO para financiar a quitação de dívidas no âmbito do
Desenrola Brasil - Faixa 1.

§ 1º A garantia de que trata o caput é limitada ao:
I - principal da dívida contratada com o agente financeiro, não sendo aplicável

o disposto no § 3º e no inciso V do § 4º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro
de 2009; e

II - valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por devedor, considerado o
somatório das dívidas financiadas, a ser definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2º A habilitação no Desenrola Brasil - Faixa 1 poderá ser condicionada à
oferta de financiamento para as operações de que trata este Capítulo, conforme o
disposto em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 8º Poderão ser incluídas no Desenrola Brasil - Faixa 1 as dívidas de
natureza privada, de pessoas físicas inscritas em cadastro de inadimplentes até 31 de
dezembro de 2022 que:

I - tenham renda mensal igual ou inferior a dois salários mínimos; ou
II - estejam inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo

Federal - CadÚnico.
§ 1º O Desenrola Brasil - Faixa 1 não abrangerá dívidas que:
I - possuam garantia real; ou
II - sejam relativas a:
a) crédito rural;
b) financiamento imobiliário;
c) operações com funding ou risco de terceiros; e
d) outras operações definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.
§ 2º As informações das dívidas registradas nos cadastros de inadimplentes

serão compartilhadas com a entidade operadora de que trata o art. 16, observado o
disposto na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.

§ 3º A renda mensal a que se refere o inciso I do caput será verificada de acordo
com critérios e parâmetros estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Seção II
Das condições financeiras

Art. 9º Para acesso à garantia de que trata o art. 7º, os agentes financeiros
observarão os prazos, as taxas de juros e as demais condições estabelecidas em ato do
Ministro de Estado da Fazenda.

Seção III
Das fontes de recursos

Art. 10. Parcela dos recursos do FGO disponíveis na data de entrada em vigor
desta Medida Provisória, para as operações de crédito de que trata a Lei nº 13.999, de 18 de
maio de 2020 - FGO Pronampe, será destinada para a concessão de garantia das operações
do Desenrola Brasil, bem como para a cobertura dos custos de operacionalização do
Programa, nos termos do estatuto do Fundo.

§ 1º Os recursos previstos no caput não incluem:
I - os recursos comprometidos para a honra das operações de crédito de que

trata a Lei nº 13.999, de 2020, contratadas até a data de entrada em vigor desta Medida
Provisória; e

II - os recursos necessários para a cobertura dos custos de operacionalização
do FGO Pronampe até o seu encerramento.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152023061400009

9

Nº 111, quarta-feira, 14 de junho de 2023ISSN 1677-7042Seção 1

e) um do Ministério das Mulheres;
f) um do Ministério da Igualdade Racial;
g) um do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;
h) um da Secretaria-Geral da Presidência da República; e
i) um da Advocacia-Geral da União; e
II - representantes da sociedade civil:
a) representantes das seguintes entidades:
1. um da Associação Artigo 19 Brasil;
2. um da Justiça Global;
3. um da Sociedade Maranhense de Direitos Humanos; e
4. um da Terra de Direitos; e
b) seis representantes escolhidos pela Comissão de Defensores de Direitos

Humanos e Enfrentamento da Criminalização dos Movimentos Sociais, do Conselho Nacional
de Direitos Humanos.

§ 1º Cada representante do Grupo de Trabalho Técnico terá um suplente, que
o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os representantes e suplentes dos órgãos do Poder Executivo federal e das
entidades da sociedade civil serão indicados pelo titular dos órgãos e das entidades que
representam e designados em ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania.

§ 3º Os representantes legais das entidades de que trata a alínea "a" do inciso
II do caput indicarão seus titulares e suplentes no prazo de dez dias, contado do
recebimento de comunicação oficial encaminhada pelo Ministério dos Direitos Humanos e
da Cidadania.

§ 4º Poderão ser convidados para participar das reuniões do Grupo de Trabalho
Técnico, sem direito a voto, representantes de outros Poderes e órgãos da administração
pública.

Art. 4º O Grupo de Trabalho Técnico se reunirá, em caráter ordinário, mensalmente
e, em caráter extraordinário, mediante convocação de seu Coordenador.

§ 1º O quórum de reunião é de um terço dos membros e o quórum de aprovação
é de maioria simples.

§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador do Grupo
de Trabalho Técnico terá o voto de qualidade.

§ 3º O horário das reuniões, a pauta de deliberações e o período destinado às
votações serão especificados no ato de convocação das reuniões.

Art. 5º O Grupo de Trabalho Técnico apresentará ao Ministro de Estado dos
Direitos Humanos e da Cidadania:

I - relatório final;
II - proposta do Plano Nacional de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos,

aos Comunicadores e aos Ambientalistas que, entre outras informações, conterá:
a) metas;
b) ações;
c) indicadores;
d) responsáveis; e
e) prazos; e
III - proposta de anteprojeto de lei da Política Nacional de Proteção aos Defensores

de Direitos Humanos, aos Comunicadores e aos Ambientalistas.
Art. 6º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho Técnico será exercida pelo

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.
Art. 7º Os membros do Grupo de Trabalho Técnico que se encontrarem no

Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por videoconferência, e os membros que
se encontrarem em outros entes federativos poderão participar por videoconferência,
conforme estabelecido pelo Coordenador.

Art. 8º A participação no Grupo de Trabalho Técnico será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 9º O Grupo de Trabalho Técnico terá duração de cento e oitenta dias,
contados da data da primeira reunião, prorrogável uma vez por igual período, por meio de
ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida

DECRETO Nº 11.563, DE 13 DE JUNHO DE 2023

Regulamenta a Lei nº 14.478, de 21 de dezembro de
2022, para estabelecer competências ao Banco
Central do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
14.478, de 21 de dezembro de 2022,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.478, de 21 de dezembro de 2022,
para estabelecer ao Banco Central do Brasil competência para:

I - regular a prestação de serviços de ativos virtuais, observadas as diretrizes da
referida Lei;

II - regular, autorizar e supervisionar as prestadoras de serviços de ativos virtuais; e
III - deliberar sobre as demais hipóteses estabelecidas na Lei nº 14.478, de

2022, ressalvado o disposto no art. 12, na parte que inclui o art. 12-A na Lei nº 9.613, de
3 de março de 1998.

Art. 2º Para fins do disposto no art. 6º da Lei nº 14.478, de 2022, o Banco Central
do Brasil disciplinará o funcionamento das prestadoras de serviços de ativos virtuais e será
responsável pela supervisão das referidas prestadoras.

Art. 3º O disposto neste Decreto:
I - não se aplica aos ativos representativos de valores mobiliários sujeitos ao

regime da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976; e
II - não altera as competências:
a) da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;
b) do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, nos termos previstos na Lei

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; e
c) de prevenção e de repressão aos crimes previstos no inciso VII do caput do

art. 4º da Lei nº 14.478, de 2022.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 20 de junho de 2023.
Brasília, 13 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Roberto Campos Neto

DECRETO Nº 11.564, DE 13 DE JUNHO DE 2023

Altera o Decreto nº 10.425, de 16 de julho de 2020,
que dispõe sobre o Conselho de Participação em
Fundos Garantidores de Risco de Crédito para Micro,
Pequenas e Médias Empresas e sobre o Conselho de
Participação em Operações de Crédito Educativo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.425, de 16 de julho de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º ...............................................................................................................

I - um do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, que o
presidirá;

II - um do Ministério da Fazenda; e
III - um da Casa Civil da Presidência da República.

.......................................................................................................................................
§ 2º Os membros do Conselho de Participação em Fundos Garantidores de

Risco de Crédito para Micro, Pequenas e Médias Empresas e os respectivos suplentes
serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados em ato do
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços.
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 6º A Secretaria-Executiva do Conselho de Participação em Fundos Garantidores
de Risco de Crédito para Micro, Pequenas e Médias Empresas será exercida pela Secretaria
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e do Empreendedorismo do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do art. 4º do Decreto nº
10.425, de 2020:

I - os incisos I e II do § 2º; e
II - o § 3º.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Rui Costa dos Santos

R E T I F I C AÇ ÃO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.175, DE 5 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre mecanismo de desconto patrocinado
na aquisição de veículos sustentáveis.

(Publicada no Diário Oficial da União de 6 de junho de 2023, Seção 1)

No § 1º do art. 1º, onde se lê:
"§ 1º Esta Medida Provisória aplica-se aos veículos classificados nas posições

87.02, 87.03 e 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e que atendam aos

critérios definidos nesta Medida Provisória."
Leia-se:
"§ 1º Esta Medida Provisória aplica-se aos veículos classificados na subposição

simples 8701.2 e nas posições 87.02, 87.03 e 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de
2022, e que atendam aos critérios definidos nesta Medida Provisória."

No art. 18, onde se lê:
"Art. 18. Os distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº

6.729, de 1979, poderão efetuar a devolução ficta ao produtor de veículos classificados nas
posições 87.02, 87.03 e 87.04 da TIPI dos automóveis existentes em seu estoque na data
da entrada em vigor desta Medida Provisória."

Leia-se:
"Art. 18. Os distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº

6.729, de 1979, poderão efetuar a devolução ficta ao produtor de veículos classificados na
subposição simples 8701.2 e nas posições 87.02, 87.03 e 87.04 da TIPI dos veículos
existentes em seu estoque na data da entrada em vigor desta Medida Provisória."

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho

Presidência da República
D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 268, de 13 de junho de 2023. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor ADRIANO SILVA PUCCI, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil no Reino do Bahrein.

Nº 269, de 13 de junho de 2023. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor JOÃO GENÉSIO DE ALMEIDA FILHO, Ministro de Primeira Classe da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na República do Botsuana.

Nº 270, de 13 de junho de 2023. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor ALFREDO CESAR MARTINHO LEONI, Ministro de Primeira Classe do
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Sultanato de Omã.

Nº 271, de 13 de junho de 2023. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.390 - D F.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA AGU Nº 456, DE 13 DE JUNHO DE 2023

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
4º, caput, incisos I e XVIII da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo
em vista o disposto no art. 29 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, e no
art. 18 do Decreto nº 9.830, de 10 de junho de 2019, e o que consta do Processo
Administrativo nº 00400.002477/2022-31, resolve:

Art. 1º Tornar pública a abertura do processo de consulta pública sobre a
minuta de Portaria Interministerial, prevista no art. 5º do Decreto nº 11.249, de 9 de
novembro de 2022.

Art. 2º A consulta pública ficará aberta para contribuições pelo prazo de dez
dias, com início no dia 14 de junho de 2023, a partir das 10:00 horas, até o final do dia 24
de junho de 2023.

Art. 3º As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente identificadas
deverão ser encaminhadas por meio do formulário disponível no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/agu.

Art. 4º O inteiro teor da minuta de Portaria Conjunta será disponibilizado no
endereço eletrônico: https://www.gov.br/agu.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

